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PREFEITURA DO 
Processo n2 130/85 

MUNICIPIO DE ARARAQUARA 

LEI Nl 3.233 
De 06 de Novanbro de 1985 

Autoriza o Prefeito Municipal a 
celebrar Convllnio CCII o Ollparta 

11ento de Á~as e Energia Elátr{ 
c a- OAEE, da Secretaria da O bras 
e do Meio .a.bl.ante do Estado de 
são Paulo.-

O PAEFEI TO 00 P.UNICÍPIO OE ARARAQUAAA, Estado de São 
Paulo, no exercÍcio de suas atril:Liiçães legaie,e de ecordo CCIR o que decra 
tou a CíiPara Municipal an sessão ordinária de 04/Novanbro/1 985, prDMulg; 
a seguinte lei :-

Artigo 1 I - Fica o Pnlf'ei to Municipal autorizado a 
celebrar convllnio caw o Departamento de Águy e Energia Elétrica - OAEE, 
da Secretaria de Dbrllll e do Meio !'lllbiente do Estado dll Siio Peulo, psra exe 
cução das obras de prosseguimento da Via Expra8Ba1 110bra o CÓrrego da Sei= 
vi dão, no MunicÍpio de Araraquara. -

Artigo 21 - O valor das obras foi estimado 1111 Cri 
Cr$ 500.000.000 ( Quimentos milhÕes de cNzairos ) , cuju despesas onera 
rec o OrçS~ento ProgrS~a do Departamento de Águas e Energia Elátrica-oAEE:-

Artigo 31 - As obras serão executadas por aâllinistra 
ção direta ou indiretamente, através de terceiros, 11ediante licitação • 

• Artigo 41 - Esta lei entrara 1111 vigor na data de sua 
publicação, . - . revogadas as disposiçoes a11 contrario. 

PREFEinJAA 00 P.UNICÍPIO OE ARARAQUARA, aos 06 ( seis ) de Nove~~bro de 1986 

( 1111 novecentos e oi tenta e cinco ) .-
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-Pre"'fai to Municipal-

Publicada no Departernento da Administração Municipal, 
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I ~si. MARIA EfWdD 
-Diretor do Oeparte~~~ento da Adllinis, 

Registrada às fls. nts. 086 do livro competente nR 23.
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